
 

Ofício nº 111/2024 
 
 

Sorocaba, 09 de fevereiro de 2024. 
 

 

A Secretaria Legislativa, Divisão de Assuntos Jurídicos da Câmara Municipal 
de Sorocaba 
 
 
Assunto: “Juntada de documentos ao PL 362/2023.” 
 

 
Após apontamento no parecer jurídico nº 39: 

 
[...] “Todavia, não há comprovação nos autos dos 
requisitos previstos nos incisos II, III e IV do art. 
1º da Lei nº 11.093, de 2015, ou seja, não há 
comprovação do efetivo funcionamento da 
entidade, nem se os cargos de sua diretoria não são 
remunerados, bem como não ficou demonstrado a 
reciprocidade social.” 

 
Solicitamos a juntada dos documentos enviados pela entidade 

“ADES”, em busca de sanarmos as exigências apontadas. 
Certos da compreensão e prontas providências que o caso requer, 

aproveitamos o ensejo para apresentar-lhe os protestos de consideração e 
apreço. 

   
 
Atenciosamente, 

 
 
 

RODRIGO DO TREVISO 

Vereador 
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